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EDITAL - SELEÇÃO DE ESTUDANTES BOLSISTAS DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA PIBIC/FAPDF 2026/2027

DE ACORDO COM O EDITAL 14/2026 PRPI/RIFB/IFBRASÍLIA

A professora Marcella Nascimento Fernandes, docente do Instituto Federal de Brasília – Campus Ceilândia, no uso
de suas atribuições e em conformidade com o Edital nº 14/2026 – PRPI/RIFB/IFBRASILIA, torna pública a
abertura do processo seletivo para estudantes bolsistas e cadastro reserva para atuação no projeto de pesquisa “A
(DES)OFERTA DA LÍNGUA ESPANHOLA NO ENSINO MÉDIO INTEGRADO DA REDE FEDERAL DE
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA: ENTRE CURRÍCULOS E POLÍTICAS
LINGUÍSTICAS”, no âmbito do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica – PIBIC/FAPDF
2026/2027.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente edital tem por objetivo selecionar estudantes para atuação no projeto de iniciação científica
vinculado ao PIBIC/FAPDF 2026/2027.

1.2 O projeto será desenvolvido sob orientação da professora Marcella Nascimento Fernandes, do curso de
Licenciatura em Letras – Espanhol do IFB Campus Ceilândia.

1.3 A pesquisa está inserida na área de Políticas Linguísticas e Ensino de Línguas Adicionais, com foco na
investigação da presença da língua espanhola nos currículos do Ensino Médio Integrado da Rede Federal de
Educação Profissional, Científica e Tecnológica.

1.4 Serão ofertadas:

5 (cinco) vagas para estudantes bolsistas;
até 10 (dez) vagas para cadastro reserva.

1.5 O valor da bolsa será de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, com vigência de até 12 meses, conforme
disponibilidade orçamentária e implementação pela FAPDF.

2. DOS OBJETIVOS DO PROJETO

2.1 O projeto tem como objetivo geral analisar os currículos dos cursos de Ensino Médio Integrado dos Institutos
Federais, bem como as diretrizes indutoras do CONIF e as políticas linguísticas dos estados brasileiros no que se
refere ao ensino da língua espanhola.

2.2 São objetivos específicos:

I – Desenvolver conhecimentos e práticas de pesquisa científica;

II – Levantar e sistematizar currículos e documentos institucionais;

III – Analisar políticas linguísticas relacionadas ao ensino de espanhol;

IV – Desenvolver habilidades de leitura crítica, escrita acadêmica e apresentação científica;



V – Socializar os resultados da pesquisa em eventos acadêmicos.

3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO

3.1 Poderão participar deste processo seletivo estudantes que atendam aos seguintes requisitos:

I – Estar regularmente matriculado no curso de Licenciatura em Letras – Espanhol do Campus Ceilândia - IFB;

II – Possuir currículo Lattes cadastrado e atualizado nos últimos 90 dias;

III – Não possuir vínculo empregatício com o Instituto Federal de Brasília;

IV – Não receber outra bolsa vinculada a projetos de pesquisa, ensino ou extensão, exceto bolsas assistenciais e de
estágio;

V – Não possuir parentesco consanguíneo com a orientadora até o terceiro grau;

VI – Possuir disponibilidade para participação nas atividades do projeto;

VII – Preferencialmente possuir previsão de vínculo com o curso até maio de 2027.

4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES

4.1 Os estudantes selecionados deverão:

I – Participar das reuniões de orientação presenciais e/ou remotas;

II – Realizar leituras dirigidas, fichamentos e levantamento bibliográfico;

III – Auxiliar na coleta, organização e análise de documentos institucionais;

IV – Elaborar relatórios parcial e final;

V – Participar da elaboração de resumos e apresentações em eventos científicos;

VI – Cumprir as atividades previstas no plano de trabalho;

VII – Apresentar os resultados da pesquisa em eventos institucionais quando solicitado.

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1 As inscrições serão realizadas no período de 21/05/2026 a 26/05/2026.

5.2 As inscrições ocorrerão por meio do seguinte formulário eletrônico:
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScnf9qWfVx0usckO9gxgYysZTSgKdlMPnr0tDXFeSmj46vz0Q/viewform?
usp=dialog  

5.3 Para efetivar a inscrição, o candidato deverá anexar:

I – Comprovante de Matrícula;

II – Histórico escolar atualizado;

III – Currículo Lattes em PDF;

IV – Carta de interesse contendo:

a. motivação para participar da pesquisa;

b. disponibilidade semanal;

c. experiências acadêmicas anteriores, caso possua.

5.4 Não serão aceitas inscrições fora do prazo.

6. DO PROCESSO SELETIVO

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScnf9qWfVx0usckO9gxgYysZTSgKdlMPnr0tDXFeSmj46vz0Q/viewform?usp=dialog  


6.1 O processo seletivo será composto por duas etapas:

Etapa 1 - Análise documental (eliminatória e classificatória)

Serão analisados:

I - Comprovante de matrícula;

II - Histórico escolar;

III – Currículo Lattes;

IV – Carta de interesse.

Etapa 2 - Entrevista (classificatória)

6.2 A entrevista terá como objetivo verificar:

I – Interesse e motivação do candidato;

II – Disponibilidade para participação no projeto;

III – Perfil acadêmico compatível com as atividades de pesquisa;

IV – Conhecimentos básicos sobre pesquisa acadêmica e leitura crítica.

6.3 As entrevistas poderão ocorrer presencialmente ou por videoconferência, conforme cronograma a ser divulgado.

7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO

7.1 A classificação dos candidatos ocorrerá por ordem decrescente da nota final.

7.2 A pontuação será distribuída da seguinte forma:

Critério Pontuação Máxima
Histórico escolar e desempenho acadêmico 30 pontos
Currículo Lattes e experiências acadêmicas 10 pontos
Carta de interesse 10 pontos
Entrevista 50 pontos
Total 100 pontos

7.3 Serão considerados critérios qualitativos:

I – Assiduidade e organização acadêmica;

II – Interesse pela área de pesquisa;

III – Disponibilidade de carga horária;

IV – Participação anterior em atividades de pesquisa, extensão ou monitoria;

V – Potencial de desenvolvimento científico.

7.4 Em caso de empate, serão utilizados os seguintes critérios:

I – Maior nota na entrevista;

II – Maior nota no histórico escolar;

III – Maior experiência em atividades acadêmicas.

8. DO CRONOGRAMA

Etapa Data
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Resultado final 04/06/2026
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Etapa Data

9. DOS RECURSOS

9.1 Caberá recurso contra o resultado preliminar no prazo estabelecido no cronograma.

9.2 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail institucional da orientadora
(marcella.fernandes@ifb.edu.br), com o assunto “Recurso – Seleção PIBIC 2026”.

9.3 Não serão aceitos recursos fora do prazo.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAL

10.1 A inscrição do candidato implica ciência e concordância com as normas deste edital.

10.2 Os estudantes selecionados deverão manter vínculo regular com o IFB durante toda a vigência do projeto.

10.3 O não cumprimento das atividades previstas poderá implicar desligamento do projeto e substituição do
bolsista.

10.4 Casos omissos serão resolvidos pela orientadora do projeto, observando as normas do Edital nº 14/2026 –
PRPI/RIFB/IFBRASILIA.

Ceilândia/DF, 20 de março de 2026.

Marcella Nascimento Fernandes

Professora Orientadora PIBIC – IFB Campus Ceilândia

Documento assinado eletronicamente por:

Marcella Nascimento Fernandes, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 20/05/2026 11:02:16.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 20/05/2026. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

698786
d12a574df3


	INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA
	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	2. DOS OBJETIVOS DO PROJETO
	3. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO
	4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES
	5. DAS INSCRIÇÕES
	6. DO PROCESSO SELETIVO
	7. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
	8. DO CRONOGRAMA
	9. DOS RECURSOS
	10. DAS DISPOSIÇÕES FINAL
	Documento assinado eletronicamente por:


